
PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 
E S T A D O D O P A R A 

L E I MUNICIPAL NQ 130/88, DE 28 DE ABRIL DE 1988. 

Dispõe sobre autorização Legisl_a 
t i v a para que s e j a e f e t u a d a uma 
Doação de Area de Terr a P a t r i m ^ 
n i a l . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE REDENÇÃO, Estado do Pa 

rá, faz saber que a Câmara M u n i c i p a l aprovou e e l e sanciona a se 

g u i n t e L e i : 

Art. 12 - Fica a u t o r i z a d o o Poder E x e c u t i v o M u n i c i p a l a proceder 
os trâmites l e g a i s visando a Doação de uma Area de T e r r a , l o c a l i ^ 
zada na Zona Urbana da Sede dc Município para a S e c r e t a r i a de 
Estado de Saúde Pública - SESPA. 

Art. 22 - A f i n a l i d a d e da Doação a ser procedida é a construção 
de um H o s p i t a l Regional com 100 (Cem) l e i t o s com r e c u r s o s e a^ 
ministração daquela S e c r e t a r i a de Estado. 
Art. 39 - O o b j e t o da Doação é uma área composta pelos Lotes de 
n ^ s : OlA, 02A, 03A, 04A, 05A, 06A, 07A, 08A, 09A, lOA, 11, l l A , 
12, 13, 13A, 13B, lAA, 15A, 16A, 17A, 18A, 19A, e 20 da Quadra ' 
da n 5 19, e os Lotes de n^s: OlA, 03A, OAA, l l A , e 12A, da Qua 
dra de n ^ 23, do Loteamento ALTO PARANÁ I I , com as s e g u i n t e s ói_ 
menssões: 

Medindo 18A,70 metros de f r e n t e para a Avenida Araguaia; 
180,00 metros de fundos p r o j e t a d o s para à Rua Esperança; 50,00 
metros, pela l a t e r a l esquerda com à Rua Sebastião Alves da Si_l 
va; 73:00 metros pela l a t e r a l d i r e i t a com área do Patrimônio Pú 

b l i c o M u n i c i p a l ; 60;00 metros ainda pela l a t e r a l d i r e i t a com os 
Lotes de n S s : 10,14, perfazendo um t o t a l de 15.997,50 m' (Quinze 
m i l e novecentos e noventa e sete metros e c i n c o e n t a centímetros 
quadrados). 
Art. 4S - A Doação a ser procedida ficará gravada com o ónus 
da r e v e r t i b i l i d a d e automática, no caso de desobediência ao A r t i ^ 
go 56 da L e i M u n i c i p a l ns 11/83 - que dispõe sobre "A Alienação 
das Terras P a t r i m o n i a i s " . 

Art. 5S - Esta L e i e n t r a em v i g o r na data de sua publicação, re 
vogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO »\M)^iy^BE REDENÇÃO , 
aos IA d i a s de a b r i l de 1988. jmC&!WE ^IftS^^E 



Prefeitura Municipal de Redenção Iv 
ESTADO DO PARÁ 

SOUTEP - SERVIÇO DE OBRAS, URBANISMO E TERRAS PATRIMONIAIS 

MEMOPJAI DESCRITIVO 

Trata o^resente memorial da descrição de uma. 
área urbana, na sede do Kuníoí^o de Redenção, Estado do Pará , 
mais precisamente-os lotãg-^de nfist OlA, 02Af 03A, 04A, 05A, • 
06A, 07A, 08A, 09A, lOA, 11, H A , 12, 12A, 13 , 13A, 13B, 14A, • 
15A,16A, 17A, 18A, 19A, e 20 da Quadra de n^ 19, • os l o t e s de 
nfisi OlA, 02A, 03A, 04A, l l A , e 12A, da Quadra de n^ 23, do I ^ 
teamento ALTO PARAtíi I I , com ao seguintes dimansõest " 

Medindo 184,70 metros de frente para a Aveni 
da A r a ^ a i a j 180,00 metros de fundos projetados para a Rua E s 
perançai 50,00 metros, pela l a t e r a l esquerda com a Rua Sebas- ' 
t i i o Alves da S i lva? 73,00 metros pe la l a t e r a l d i r e i t a com • 
área do Patrimônio Público Municipal; 60,00 metros ainda pela 
l a t e r a l d i r e i t a com os lo tes de n^si 10,14, perfazendo um t o 
t a l de 15.997,50 m (Quinze mi l a novecentos e noventa a s e 
te metros e cincoenta centímetros quadrados). 

Secretária de O b r ^ , a Tarras am 26/04/88. 


